
LEI Nº. 11.368 
 

 
"Altera o inciso III, do artigo 1º, da 
Lei nº 8681, de 11 de julho de 
1995, que dispõe sobre a 
instalação de Postos de 
Abastecimento de Combustível e 
Serviços e cria a obrigatoriedade 
em executar medidas preventivas 
de proteção ao meio ambiente, 
especialmente no sistema de 
armazenamento de combustíveis”. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu , Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:  

 
Art. 1º. O inciso III, do artigo 1º, da Lei nº 8681, de 11 de julho de 1995, passa 

a vigorar com a seguinte redação: "III - a menor distância, medida em linha reta 
(considerando o raio) entre dois postos de abastecimento e serviços, não poderá 
ser inferior a 1000m (mil metros)” (NR).  

 
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 


